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art. 4º, §2º da resolução n.º 004/2020-cSMP.
1.4.6. Processo nº 000817-750/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): leandro Henrique cardoso da rocha e Maria lucia cristo de Souza
origem: 2ª PJ de Moju
assunto: apurar suposta falta de cumprimento de dispositivo legal, 
quanto ao direito de férias dos servidores da educação do Município 
de Moju, praticadas pelo Sr. leandro Henrique cardoso da rocha e 
pela Sra. Maria lucia cristo de Souza
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.7. Processo nº 000006-808/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Instituto de Educação Tecnológico Avançada da Amazônia (IETAAM)
origem: 7ª PJ cível de def. consumidor, Meio ambiente, Patrimônio cultu-
ral, da Hab. e do Urb. de altamira
assunto: apurar possíveis irregularidades no instituto de Educação Tecno-
lógico Avançado da Amazônia (IETAAM)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.8. Processo nº 000265-151/2020
requerente(s): auditoria Geral do Estado do Pará - aGE/Pa
requerido(s): Moacyr dinelly de Souza Navarro
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar indícios de incompatibilidade entre os proventos salariais 
e o patrimônio do servidor da SEfa, Sr. Moacyr dinelly de Souza Navarro.
item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado, conforme 
art. 4º, §2º da resolução n.º 004/2020-cSMP.
1.4.9. Processo nº 000146-150/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SaGri
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades constatadas pela audito-
ria Geral do Estado na Secretaria de Estado de agricultura (SaGri) 
no relatório de auditoria nº 104/2008.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme Enunciado n.º 03 do cSMP.
1.4.10. Processo nº 000566-036/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): ailton Nascimento da costa
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar possível dano ambiental de poluição sonora decorrente de 
uma motocicleta com descarga adulterada
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.11. Processo nº 000513-138/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de São domingos do araguaia e Secre-
taria Municipal de Educação e cultura
origem: PJ de São domingos do araguaia
assunto: apurar supostos atrasos, reiterados, bem como ausência de pa-
gamentos de salários dos servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação de São domingos do araguaia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.12. Processo nº 001298-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): associação dos Micro Prod. Hortifrutig e Pisc. de outeiro e 
antônio carlos Vieira da cunha
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar informações sobre a entidade/beneficiário asso-
ciação dos Micro Prod. Hortifutig e Pisc. de outeiro/ antônio carlos 
Vieira da cunha pela não prestação de contas de apoio financeiro 
- TcE/SEEl 19/2013 - Processo 2013/107658.
item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado, conforme 
art. 4º, §2º da resolução n.º 004/2020-cSMP.
1.4.13. Processo nº 000747-750/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE MoJU
origem: 2ª PJ de Moju
assunto: apurar supostas irregularidades na Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Moju
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.14. Processo nº 003006-031/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): EMaTEr-Pa, fundação Jari e BaNco da aMaZoNia S.a
origem: 7º PJ agrária de Santarém
assunto: apurar supostas irregulares na atuação da EMaTEr/Pa e do Banco 
da amazônia no fomento dos agricultores familiares do Município de almerim
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.15. Processo nº 001109-750/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): deodoro Pantoja da rocha

origem: 2ª PJ de Moju
assunto: apurar uso indevido de diárias de passagens para deslocamento 
Moju-Belém pelo ex-prefeito de Moju, Sr. deodoro Pantoja da rocha.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
itens 1.4.1 a 1.4.15 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Bar-
leta de almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nasci-
mento Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: 
Waldir Macieira da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, 
rosa Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira (relator) e 
Nelson Pereira Medrado.
1.5. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado:
1.5.1. Processo nº 000119-086/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
Origem: PJ de Ulianópolis
assunto:  apurar possível extração ilegal de madeira e o funcionamento de 
carvoarias irregulares no Município de Ulianópolis
item retirado de pauta pelo corregedor-Geral do MPPa, dr. Manoel Santino 
Nascimento Júnior.
1.5.2. Processo nº 000427-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): companhia de informática de Belém (ciNBESa)
origem: 1º PJ defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades na companhia de informática de 
Belém (ciNBESa) e a cumulação irregular de cargos públicos.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 23, i da lei n.º 
8.429/92 e art. 8º, Vii do regimento interno do cSMP.
 item 1.5.2 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Barleta de al-
meida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, 
corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da 
costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues 
carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado (relator).
1.6. Processos de relatoria do conselheiro adElio MENdES doS SaNToS:
1.6.1. Processo nº 000177-200/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de administração de ananindeua - SEMad
origem: 2º PJ de direitos constitucionais fundamentais defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua.
assunto: apurar demissão de servidores públicos temporários na função 
de motorista, sem o pagamento das devidas verbas rescisórias
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o art. 
27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro relator.
1.6.2. Processo nº 000957-060/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Pacajá
origem: PJ de Pacajá
Assunto: Apurar denúncias de irregularidades na seleção dos beneficiários 
do Programa cheque Moradia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o art. 
27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro relator.
1.6.3. Processo nº 000232-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Universidade do Estado do Pará - UEPa
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar acumulação indevida de cargos públicos e possível desvio 
de recursos da assistência estudantil utilizados no restaurante universitário
 o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o art. 
27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro relator.
1.6.4. Processo nº 000169-150/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Executiva de Educação - SEdUc
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar possíveis irregularidades no Processo Licitatório Nº 
271.790/2006, relativo à execução de obras em estabelecimentos de ensi-
no no Município de Santarém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.6.5. Processo nº 000107-150/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa
origem: 1º PJ e defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na contratação da organização 
Social Pró-Saúde, para gerir o Hospital Galileu por meio do Contrato de 
Gestão nº 11/SESPa/2014.


